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ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO   ELETRÔNICO   Nº   023/2025   PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 343050.2025.2152-08 A Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão – MA, por intermédio do Secretário Municipal de 
Fazenda, Finanças e Receita, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na seguinte forma: MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico TIPO: Menor Preço CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Por item OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada no fornecimento de peças e serviços de pneus, para 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos da frota municipal, para 
atender às necessidades da Administração Pública de Governador Edison 
Lobão – MA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
Decreto nº 10.024/2019, Instrução Normativa SEGES/MP nº 03/2018 e 
demais normas aplicáveis. 
DATA E HORA DA SESSÃO: 01 de agosto de 2025, às 08h00min (horário 
de Brasília) LOCAL: Plataforma eletrônica www.comprasbr.com.br 
CONSULTA AO EDITAL: O edital e seus anexos estão disponíveis nos 
endereços eletrônicos https://governadoredisonlobao.ma.gov.br/ e 
https://comprasbr.com.br/. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: poderão ser 
obtidas pelo e-mail: cplribeiraozinho2025.2028@gmail.com Governador 
Edison Lobão – MA, 21 de julho de 2025. DANIEL SILVA PEREIRA 
Secretário Municipal de Fazenda, Finanças e Receita. 

 

Dispõe sobre a lotação de Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o que dispõe a Lei Orgânica do Município no art. 65, VI e IX, e o que 
versa a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, bem como o art. 91 da 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de organização e distribuição dos 
servidores efetivos para o bom funcionamento dos serviços públicos 
municipais; 
CONSIDERANDO que o servidor Fabrício dos Santos Silva, matrícula 638- 
1, ocupante do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde (ACS), tomou 
posse em 19 de novembro de 2010 conforme Termo de Posse n° 026/2010; 

 

 
CONSIDERANDO que o servidor, Fabrício dos Santos Silva, ocupante do 
cargo efetivo, esteve afastado de suas funções em virtude do exercício de 
cargos comissionados. 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º LOTAR o servidor FABRÍCIO DOS SANTOS SILVA, RG nº 

***80812***-* e CPF sob o nº ***.198.953-**, matrícula nº 638-1, para 

exercer o cargo de Agente Comunitário de Saúde (ACS), pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 
Art. 2º Este Termo de Lotação entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON LOBÃO, 
ESTADO DO MARANHÃO, 21 DE JULHO DE 2025, 203º DA 
INDEPENDÊNCIA E 136º DA REPÚBLICA. 

 
 
 

FLÁVIO SOARES LIMA 
Prefeito Municipal 

 

Considerando as informações, pareceres, documentos e despachos contidos no 
Processo Administrativo nº 011.1/2025, RATIFICO a dispensa de licitação, 
para contratar com a empresa NOVALUZ CONSTRUÇÃO & ELÉTRICA 
LTDA, inscrita sob CNPJ: 09.516.960/0001-83 estabelecida na Av. 
Getúlio Vargas, nº 1.940, Centro, Imperatriz -MA, Cep – 65903-280, 
objetivando a Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
materiais de informática e permanente destinados as demandas 
administrativas do Serviço Autônomo de Água Esgoto SAAE. 
Esse termo se fundamenta no Art. 75, II, da lei 14.133, de 01 de abril de 2021 
alterada pelo decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, e demais normas 
pertinentes. O valor global do contrato é de R$ 59.970,00 (Cinquenta e nove 
mil e novecentos e setenta reais), que será pago com recursos do Programa 
de Trabalho: ÓRGÃO: SAAE - Serviço Autônomo de Água Esgoto 
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            EXTRATO DE CONTRATO 140/2025 

 
 
 
 
 
 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.20.00 Serviço Autônomo de Água 
Esgoto ATIVIDADE: 04.122.0052.6156.000 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS SAAE NATUREZA DA DESPEZA: 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. Sendo assim, autorizo a 
realização da DESPESA e determino o respectivo EMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste ato. Governador Edison 
Lobão/MA, 21 DE JULHO DE 2025. IVANILZA DA SILVA FERREIRA, 
DIRETORA EXECUTIVA DO SAAE. 

 
EXTRATO DO CONTRATO N° 140/2025 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 342904.2025.2152-08 CONCORRÊNCIA N° 
002/2025. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO/MA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – GOVERNADOR EDISON LOBÃO – MA, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº 06.077.947/0001-87. 
CONTRATADA: ENGESERV CONSTRUTORA LTDA SOB CNPJ N° 
31.570.201/0001-58. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE ESCOLA EM 
TEMPO INTEGRAL COM 05 (CINCO) SALAS, PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO –MA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA 
CONTRATAÇÃO É DE ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2025  CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO PRORROGÁVEL 
POR ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 
14.133, DE 2021. 
VALOR TOTAL R$ 8.166.077,72 (OITO MILHÕES, CENTO E 
SESSENTA E SEIS MIL, E SETE REAIS E SETENTA E DOIS 
CENTAVOS). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: FUNDO: EXERCICIO: 2025. PODER: 
PODER EXECUTIVO:02. ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 02.12. UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: 
CONSTRUÇAO AMPLIAÇAO E REFORMAS DE UNIDADES 
ESCOLARES 12.122.0402.6087.0000 NATUREZA DA DESPESA FONTE 
DE RECURSOS OBRAS E INSTALAÇOES. FNDE/CAIXA TERMO DE 
COMPROMISSO 958926/2024 4.4.90.51.00 / 1.569-122.001. 
BASE LEGAL: LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E DEMAIS 
LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS 
FORO: COMARCA DE IMPERATRIZ (MA). 
DATA DO CONTRATO: 28 DE JUNHO DE 2025 S GERALDO 
EVANDRO BRAGA DE SOUSA, SECRETÁRIA MUNCIPAL DE 
EDUCAÇÃO CPF Nº 23*.***.**3-78. ALEXANDRE ESTRELA 
GUIMARÃES, CPF N.º 611.***.***-70, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA.  
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

 
DIÁRIO OFICIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA IMPERATRIZ II, Nº 800, CENTRO 
GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 
Telefone: (99)98829-5735 

 
 

 
MARCUS PEREIRA DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ISABELA CAROLINE OLIVEIRA SILVA 
PROCURADORA GERAL 

FLÁVIO SOARES LIMA 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteúdo. 
FLAVIO SOARES LIMA 
Email: 
rhcontascontabilidade@gmail.com 

 
 
 
 
 
 
 

Carimbo de Tempo : 21/07/2025 16:45:52 
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